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PORTARIA Nº 25.818, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, em especial a Lei n.º 1.752/1990 e 

alterações.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Conceder ao Servidor Público Municipal JONAS PEREIRA RODRIGUES, aprovado 

em concurso público para exercer o cargo de Analista Instrumental – Perfil: Fiscal de Obras e 

Postura, lotado na Secretaria Municipal de Receita, Licença para Atividade Política, sem 

remuneração, nos moldes do artigo 98, da Lei nº. 1.752/1990. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/04/2020. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 25.731, de 03 de abril de 2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de abril de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

  

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.819, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, em especial a Lei n.º 1.752/1990 e 

alterações.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder ao Servidor Público Municipal ADIMAR REZENDE DO CARMO, aprovado 

em concurso público para exercer o cargo de Analista Instrumental – Perfil: Fiscal de Tributos, 

lotado na Secretaria Municipal de Receita, Licença para Atividade Política, sem remuneração, 

nos moldes do artigo 98, da Lei nº. 1.752/1990. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/04/2020. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 25.736, de 06 de abril de 2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de abril de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 
____________________________________________________________________________ 
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